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mês de dezembro e dá outras providências.
Relator: João dos Santos

1—RELATÓRIO

A Mesa Diretora, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, protocolou a esta
Casa, o Projeto de Lei n° 065/2025 de 18 de novembro de 2025, que “Institui abono a ser concedidÕ~’~
aos servidores do poder legislativo de Boa Esperança-ES, no mês de dezembro e dá outras ‘ ‘

providências”.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 19 de novembro de 2025, e por determinação -:

—— — —

da Excelentíssima Senhora Presidente, em cumprimento ao disposto nos artigos 56, 58, 73, do: ,

Regimento Interno, o Projeto foi encaminhado à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ‘~:“~

para estudo e emissão de Parecer. ,

Assim sendo, o Vereador Ronaldo Adriano Dos Reis Santos, Presidente da Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento, coordenou a reunião ordinaria de comissão na data de 01 de dezembro e
nomeou João dos Santos relator do Parecer.

11-VOTO DO RELATOR:

A proposição apresenta justificativa adequada, ressaltando o reconhecimento aos servidores pêid,
desempenho de suas funções e contribuição ao funcionamento do Poder Legislativo A medida
possui finalidade motivacional e recompensa excepcional Não foram identificados vicios

~ , _-~_--~-,. ~ ,~~

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Parecer ao Projeto de Lei n° 065/2025

III — CONCLUSÃO: ,~ ~-. ~“

Diante do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se pela APROVAÇAO do
Projeto de Lei n° 65/2025, sem emendas, por atender aos requisitos legais, orçamentários e ‘

administrativos pertinentes, com a liberação para tramitação e votação em Plenário. , , - ~

E o parecer
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Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES, em 01
do de~zombro do 2025.
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